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Cerca de 90 participantes, 
entre congressistas e autorida
des do meio jurídico, estarão no 
IX Congresso Nac i onal da 
ADVOCEF, que será realizado no 
município de Rio Quente, 
em Goiás, nos dias 14 a 17 de 
agosto. 

Estão confirmadas as pre
senças dos representantes do 
Superior Tribunal de justiça, mi
nistro Castro Filho, e do Tribunal 
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Regional Federal da 1 a Re
gião, desembargador João 
Batista Gomes Moreira. Qua
tro ex-advogados da CA IXA, 
atualmente juízes federais, 
serão homenageados. Tam
bém é aguardado no Congres
so o presidente da CAIXA, j or
ge Mattoso. O diretor jurídi
co, Antonio Carlos Ferreira, já 
confirmou sua ida. 

As discussões mais inten
sas do IX Congresso deverão 
girar sobre o Regulamento 
de Honorários. Foram envia
das à Comissão Organiza
dora 14 propostas da catego
ria para alterar o documento. 
Outras questões importantes 
para os advogados, como 

Justi~a poética 
A ética, nas 

questões do poeta ' 
e do gato. 

• • • • • • • • • • • 
Um PCS para revisar 

conceitos 
A Proposta de Plano de Carrei

ra para Advogados da CAIXA, entre
gue à DljUR, enquad ra todos os 
profissionais num único Plano de 
Cargos e Salários. A categoria co
menta e dá sugestões. 

páll·l 

Vista aérea do Hotel Turismo 

o Estatuto Socia!, serão debati
das. 

O evento acontecerá no Ho
tel Turismo, no Complexo Pou
sada do Rio Quente, localizado 
numa área verde de 49,7 hecta
res, ao lado da Serra de Caldas. 
Suas fontes termais, com tpmpe
ratura média de 37,5 cC, são con
sideradas atração turística. 

Vista aérea da Pousada do Rio Quente Leia mais sobre o IX conQresso nas páQlnas centrais 

o que tira o sono dos advogados 
Apurações sumárias, inquéritos policiais, desobediên

cia de ordens judiciais, ameaças de multas, chacotas ... No 
encarte juris Tantum, Fabiano jantalia Barbosa examina es
ses e outros graves problemas da área jurídica da CAIXA. 

Leia mais na pálllna 11 

A GETEN e o prazer de advogar 
o novo titular da área, jailton Zanon da 

Silveira, fala dos desafios e das metas, entre 
as quais a de recuperar, para o advogado da 
CAIXA, o prazer do ofício. 

Leia mais na pálllna 11 
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Editorial 

Sefllenfe. 
para a ferra 

Esta edição do Bo letim traz 
notícias sobre al~umas das vá
rias frentes de trabalho da As
sociação e de seus inte~rantes 
em proveito dos interesses co
letivos. 

Ao tempo em que relata os 
derradeiros preparativos para o 
próximo Con~resso, inclui ex
tensa matéria com comentári
os, anotações e expectativas 
acerca do traba-
lho sobre a situa-

Este o papel da Associação: 
aproximar as pessoas, incenti
var a soma de inspirações e ca
paCidades em prol de al~o mai
or do que as expectativas pura
mente individuais. Con~re~ar, 
conciliar, unir e fortalecer aspi
rações justas, com a força da 
representatividade de todo um 
~rupo. 

É oportuna a coincidência e 
feliz o momento 
em que é re~is
trada. ção do quadro 

técniCO-jurídico, 
trabalho este nas-

o papel da 
Associação é 

O olhar so-
bre a ~ermina
ção de boas se
mentes, planta
das por muitos 
em solo fértil e 
propíCiO ao de
senvolvimento. 
Os preparativos 
para um novo 
plantio, com no
vas se mentes 

cido dos anseios 
da cate ~o ria e 
provocado no 
Con~resso do 
Rio de Janeiro. 

As informa
ções contidas nas 
próximas pá~inas 
revelam uma im
portante simulta
neidade de ações 

aproximar as 
pessoas, 
inspirações e 
capacidades em 
prol de algo 
maior do que as 
expectativas 
puramente 
individuais. 

e resultados. 
O estudo recentemente le

vado ao conhecimento da ad
ministração da Empresa, além 
de expor as distorções que o 
tempo e as diferentes políticas 
de recursos humanos impuse
ram ao quadro técnico-jurídico, 
também reforça os dados, ar
~umentos e assertivas que já 
haviam sido expostos no traba
lho realizado por advo~ados 
juniores. 

trazidas por tan
tos. 

A re~a, a poda e os cu ida
dos com os frutos são missões 
de todos, porque o trabalho 
deve ser incansável. 

Que o solo permaneça sem
pre fértil e que nele frutifiquem 
as sementes trazidas por 
plantadores desejosos de boas 
colheitas . 

Diretoria Executiva 
da ADVOCEF 
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Um PC. para revisar conceitos 
o preSidente da ADVOCEF, Darli 

Barbosa, encaminhou à Diretoria Ju
rídica, no dia 19 de junho, a Propos
ta de Plano de Carreira para Advolla
dos da Caixa Econômica Federal. O 
estudo foi elaborado por uma com is
são designada no último Congresso 
da categoria, realizado em agosto de 
2002, no Rio de janeiro . O llrupo, for
mado pelas advolladas Izabel 
Urquiza Godoi Almeida (Recife), 
Marllit Kliemann Fuchs (Porto Alegre), 
Sandra Rosa Bustelli j esion (São Pau
lo) e Simone So lanlle de Cast ro 
Rachid (Be lo Hori zo nte), decidiu 
apresentar um plano para todos os 
advogados, incorporando as contribui
ções da equipe que tratou da situa
ção dos juniores. As reivindi cações 
dos novos profissionais foram apre
sentadas à DljUR em novembro de 
2002. Veja os pontos principais da 
nova proposta, que vale para a tota
lidade do quadro jurídíco da CAIXA: 

Enquadramento de todos os advo
gados num único Plano de Cargos e 
Salários (PCS), substituindo as catello
rias atuais (júnior, pleno e sênior) por 
um único nível, dividido em referên
cias com base no tempo de serviço e 
no merecimento. Haverá três faixas, 
com jornadas de 4, 6 e 8 horas. Cada 
faixa com 31 referências. O advoga
do optará por uma das faixas, através 
de acordo de alteração de contrato 
de trabalho. 

Os advogados que hoje compõem 
a parte em extinção, inclusive os que 

aderiram ao novo Plano de Cargos em 
Comissão (PCC), serão enquadrados au
tomaticamente em referência corres
pondente à categoria sênior no plano 
atual. O enquadramento se justifica 
porque o tempo de carreira desses pro
fissionais é no mínimo dez anos maior 
que o dos atuais juniores. 

As tabelas salariais propostas levam 
em conta os salários dos advogados 
com jornada de 4 horas diárias reco
nhecida pela justiça. Foram montadas 
de acordo com parâmetros da Advoca
cia Geral da União. Contemplam des
de os que têm reconhecida judicial
mente a jornada de quatro horas até 
os novos profissionais. 

A proposta garante a progressâo de 
mais de uma referência por vez, des
de que cumpridos requisitos como a 
conclusão de cursos de especialização 
ou pós-graduação. 

As integrantes da Comissão expli
cam porque alteraram a meta original. 
que visava sugerir um plano de carrei
ra apenas para os advogados antigos. 
O motivo é sua convicção de que a 
diferenciação entre profissionais de 
antes e depois do concurso de 1998 é 
discriminatória e "tem servido de ar
gumento para dividir um grupo que 
deve ser coeso e forte". A situação pro
fissional da área precisa ser revista 
logo, advertem, tendo em vista o atu
ai "desaparelhamento do jurídico". 

A dificuldade não se refere apenas 
à estrutura material, mas principalmen
te a 'um bem da vida muito mais ele-

Sandra Jesion, vice- presidente da 
AOVOCEFi integra a comissão. 

vado: oportunizar ao profissional sua 
integração nos interesses da Empresa, 
dando ouvidos à sua contribuição inte
lectual' . Segundo o estudo que apre
sentam, portanto, a reestruturação do 
jurídico passa pela integração do qua
dro de profissionais. 

As integrantes da Comissão acredi
tam que com a nova estrutura será pos
sível enfrentar a situação crítica de 
hoje. Alguns dos prOblemas parecem 
inexistentes "aos olhos do público ex
terno n

, mas eles existem, como as 
ações do FGTS, cujo volume de pro
cessos é desproporCional ao número 
de advogados. A expectativa da inte
grante Simone Rachid é que tenha sido 
apresentada 'uma proposta que mere
ça a atenção dos colegas, para que tam
bém analisem a questâo e ofereçam 
sugestões para aprimorarmos o traba· 
lho e discutirmos com a Administração". 
Trata-se, de fato, como concluem as 
advogadas no documento, da necessi
dade de revisar os conceitos atuais de 
advocacia na CAIXA. 

rodos os planos salariais (~~\ 
A Comissão daADVOCEF pesquisou os planos salariais Já implantados na CAIXA. A seguir, uma síntese: ~ .!. JI.,> 
01/01/1986 

1989 

1992 

1994 

31/05/1996 

03/1998 

01/1999 

Lei 7.430/85. jornada de 6 horas, excetuando os médicos, que por força de Lei Específica cumpriam a 
carga hOlária de quatro horas. Sem redução salarial. Quem já cumpria jornada de 6 horas por opção 
teve o salário ajustado. 

Novo PCS. 

Ampliado O novo PCS, Inclui regras para as funções de confiança. 

Lei 8.906/94. Estatuto da Advocacia - jornada de 4 horas. Mas o advogado podia acordar jornada maior. 

Acordo com a CAIXA. Jornada de 6 horas mais 2 extras. Passou a vigorar em 01/06/1996, com duração 
de 22 meses. Prorrogado por três meses até 07/1998. De novo prorrogado, unilateralmente, pela 
CAIXA, até 01/1999. 

Novo PCS, Advogados regidos pelo PCS anterior foram Inseridos como cargo em extinção. 

CI GEARU/GEPES 278/99 c/c RD Ata 1.412/99 e VO CAIXA 53/99. Interrupção do pagamento das horas 
extras. A jornada, de 6 horas, ficou Igual à dos bancários. 
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Advogados aprovam a proposta da Comissão 
A unificação do quadro de advoQados da CAIXA em um único Plano de Cargos e Salários e a valorização salarial com parâmetros da 

administração pública são 05 dois itens mais eloQiados na proposta apresentada à DIjUR. Nos depoimentos dos seis profiss ionais da 
área jurídica, sintetizados abaixo, há também sugestões para o aperfeiçoamento do estudo da Comissão da ADVOCEF. 

Maria Glzela S. Aranha - Advogada 
da CAIXA de,de 1988, trabalha no j URIR/ 
SP, com jornada de seis horas. Membro do 
Conselho Fiscal da ADVOCEF. 

Para Maria Gizela o plano apresentado, 
·com si n~u lar clareza, desnuda 0$ trope
cos das administracões anteriores com a 
éarreira dos advogadOS, abre o debate so
bre a matéria e propõe uma solução·. Ou
tro aspecto fu ndamental "é que nos faz 
lembrar que somos advogados da CAIXA, 
uma empresa pública que malgrado al
guns de seus administradores do passa
do, tem uma funcao social de in teresse 
coletivo". Ao viabi(izá-lo, "a ADVOCEF cum
pre o seu papel de agente agregado r e 
meio de expressào dos anseios dos advo
gados ' . 

A advogada chama a atençào para a im
portânCia do momento atual, em que há a 
reunião de profissionais antigos e novos. 
'0 encontro da experiência com o fôlego 
revolucionário da juven tude só pode re
sultar no engrandecimento de todos", diz 
Gizela. Faz um único reparo à proposta: 
"Na verdade, entendo que os valores po
deriam ser mais arrojados, mas a idela de 
unificação da carreira e ótima". 

Isabella Gomes Machado - Admitida 
em 1989, advogada 
da CAIXA desde 1992. 
Coordenadora jurídi
ca na GEAj U. 

Isabeli a sa lienta 
que a valorização dos 
cargos técnicos, com 
o estabelecimento de 
níveis de progressão, 
motivará o advogado. 
"Acredito que a área 
jurídica deveria con

lsobella Machado: os 
níveis de progressão 

vôo motivar o odvogodo 

tar com um quadro de carreira próprio, 
com pati ve lm ente remunerado, t endo 
como parâmetros cargos análogos existen
tes na administração pública". Entende 
que as funções gerenciais devem ser ape
nas aquelas absolutamente essenciais à 
administração da área Jurídica. Dessa for
ma, o advogado adqUire uma estabilida
de salutar, compatíve l com as altas respon
sabi lidades do cargo, impostas pela pró
pria administração. "Condicionar a adequa
da remuneração do advogado ao eventu
al exercício de função comissionada é ret i
rar-lhe a Independência necessária ao exer
cício de suas atribuicões, além de fomen
tar uma desin teressante disputa no meio 
em que convive", conclui Isabella. 

Julio Cezar "ofman - Na CAIXA des
de 1982, entrou na área jurídica em 1992. 
Gerente do j URIR ME/Al. 

Entend e que a proposta não deve ser 
vista como pronta e acabada, pois as dis
cussões mal iniciaram. Mas considera-a 
um trabalho de fôlello, Que merece ser 
prest igiado, pois a categoria pode co
meçar a discussão j á com uma proposta 
concreta. "Te m algumas característi cas 
muito favo ráveis, co mo o fato d e 
reunificar o PCS da carreira jurídica, eli 
minando a existência de pseudocar
reiras paralelas." A existência de vârias 
carreiras, com remun erações diferencia-

das, não traz benefíc ios nem para a em
presa, só gera insatisfação. Seja qual for o 
PCS adotado, Julio Cezar espera que exis
tam regras claras a respeito da ascensão 
funcional. "É importante que haja uma pers
pect iva efetiva de carreira na área j urídica 
da CAIXA, o que hoje praticamente 
inexiste." l embra que é necessário também 
um trabalh o de conscientizacão junto à 
Diretoria Jurídi ca. ' 

Marco Cezar cazali - Ad mitido na CAI
XA em 10/ 01/1990, está na 
área j urídica desde 28/ 10/ 
1992. Assis tente ju ríd ico 
na REj UR/CP, atua no 
Contencioso Trabalhista. 

A proposta atend e em 
g rand e parte as suas ex
pectat ivas. Considera ne
cessário apenas um maior 
detalhamento no critéri o 
de prollressão, ' para, de 
forma transparente, o ad
vOQado poder p lanejar a 

Marco Cazoli: 
o advogado 

pode planejor a 
sua carreira 

sua própria carreira dentro da Empresa, 
sabendo em que áreas deverá priorizar o 
desenvolvimento". Tudo o mais é elogiável, 
seQund o o advogado: "a unifi cação do 
q uadro, a es co lha de um mercado 
paradi gma (AGUI e a aprese ntação de fa i
xas salariais condizentes com o mercad o e 
a importância que o profiss ional advoga
do exerce na alavancagem dos neQócios 
da CAIXN. Ressalta tambem a inju stiça 
corrigida: "Pelo quadro atual 05 advoga
dos do PCS 98, apesar da diferença de tem
po de se rviço em torno de dez anos em 
relação aos advollados do PCS 89/92, no 
final da carreira receberão salarios maio
res, em total desestímulo aos advogados 
do plano anter ior" 

Mariano Moreira Júnior - Entrou na CAI
XA, já na área jurídica, em 
julho de 2001. DirelOr Re
Ilião Norte da ADVOCEF. Ad
vogado júnlor, com jorna
da de oito horas, atualmen
te na função de Coordena
dor jurídico do j URIR/MN e 
substituto eventual da Ge
rência. 

Considera que a propos
ta, no cenário atual, mos
tra-se razoável e suficiente. 

Mariano Moreira: 
é essencial ser 

voIorizcdo enquanto -Elogia a idéia "salutar" do Plano único, que 
reforça o sentimento de grupo. A seu ver, o 
estudo abrange, de maneira geral, todas as 
necessidades da categoria, que não se resu
mem à questão finan ceira_ São também 
enfocados no trabalho o reaparelhamento dos 
Jurídicos, a qualificação do profiSSional, as con
dições dignas de trabalho e a motivação, to
dos pontos primordiais. "É extremamente im
portante inserir o advoQado no contexto CAI
XA, tanto como instituição competindo no mer
cado, como instrumento de aplicação de polí· 
ti cas sociais.· Outro aspecto Importante é a 
pOSSibilidade de crescimento profissional, in· 
dependente de funções. 'Nem todo profissio
naJ tem perfi l gerencial. e é essenciaJ que seja 
valorizado enquanto advogado." Mariano apro
va também a remuneração proposta, baseada 
na carreira da AGU. 

Maria dos Prazeres de Oliveira -Admi-
tida na CAIXA em abril de 
1984, ingressou no qua
drojurídico em 1988. Co
ordenadora do TRF no 
j URtRjRE. Cumpre jorna
da de oito horas. 

Sellund o Maria dos 
Prazeres, se for aceita a 
proposta, serão respeita
dos as decisões judiciais, 
os que não aderiram ao 
plano, os que optaram 

Prazeres: o respeito e 
o reconhecimento 

terão retomo 

pelo acordo e os juniores. A CAIXA estalá 
demonstrando respeito e reconhecimento 
aos profissionais antigos, que a despeito de 
tudo optaram por continuar na Empresa, de
dicados, enfrentando baixa remuneração e 
condicões adversas, "inclusive interna 
corpo~s" . O mesmo respeito será oferecido 
aos novos, tendo de volta a certeza de que 
inte~rarão uma equipe forte e coesa, isenta 
de discriminação. 

Prazeres acha que deve ser melhor defini
da a forma de progressão nas referências, 
~para que sirva realmente como estímulo e 
não seja apenas uma meta inatingível". Achou 
interessante na proposta a pOSSibilidade de 
o advogado optar pela sua jornada de traba
lho com alteracão do contrato. "Mas acho 
que essa opção não deveria ser irreversível 
nem ter limitação no tempo, ou seja, a qual· 
quer momento o advogado poderia exercer 
esse direito.· A advo~ada não vê prejuízo para 
a Empresa: "Muito pelo con trário, seria me
Illor um empre~ado dedicando apenas qua
tro horas com saUsfacão e uma remunera
ção compatível do que ser obrigado a fazer 
oito horas, por impossibilidade de opção~ . 

A tabela salarial proposta 

Estas são as bases salariais propostas à 
DIjUR pela Comissão da ADVOCEF: 

Advogado4h AdvoJ!ado 6h Advogado 8h 

Ref. salário Ref. salário Ref. salário 

1201 2.974,47 1301 4.460,14 1401 5.946,85 
1202 3.030,75 1302 4.54 2,99 1402 6.057,32 
1203 3.087,02 1303 4.628,97 1403 6.171,96 
1204 3.145,39 1304 4.714,96 1404 6.286,61 
1205 3.205,84 1305 4.804.06 1405 6.405.42 
1206 3.266,28 1306 4.894,74 1406 6.526,32 
1207 3.326,73 1307 4 .988,54 1407 6.651,38 
1208 3.391,35 1308 5.083,90 1408 6.778,53 
1209 3.468,47 1309 5 .1 68, 32 1409 6 .891.09 
1210 3.533,09 1310 5.266,81 1410 7.022,41 
1211 3.601,88 1311 5.365,29 1411 7.153,73 
1212 3.668,58 1312 5.466,91 1412 7.289,21 
1213 3.737,36 1313 5.57J.65 1413 7.428,87 
1214 3.810,32 1314 5.676.39 1414 7.568,53 
1215 3.881,19 1315 5.784,26 1415 7.712,35 
1216 3.954,14 1316 5.893,69 1416 7.858,26 
1217 4.000,00 1317 6.000,00 1417 8.000,00 
1210 4.077,12 1318 6.114,12 1418 8.152,16 
1219 4.154,25 1319 6 .229,81 1419 8.306,41 
1220 4.233.45 1320 6.348.62 1420 8.464,83 
1221 4.312,66 1321 6 .467,43 14 21 8.623,24 
1222 4 .393,96 1322 6.589,37 1422 8.785,83 
1223 4.477.33 1323 6.714,43 1423 8.952,58 
1224 4.560,7 1 1324 6.841,06 1424 9 .121,42 
1225 4.648,25 1325 6 .970,82 1425 9.294,42 
1226 4.735,80 1326 7.100,57 1426 9.467,43 
1227 4.825,43 1327 7.235,02 1427 9.646,69 
1228 4.917,14 1328 7.372,59 1428 9.830,12 
122 9 5.008.86 1329 7.511,72 1429 10.015,63 
1230 5.104,74 1330 7.653,99 1430 10.205,32 
1231 5.200,63 1331 7.800,94 1431 10.401,15 



Carfi'ha para orienfar advogados 

já está circulando nas un idades 
jurídicas da CAIXA a "Cart ilha de Ori
entação sobre a Arrecadação, o 
Contro le e o Rateio de Honorári
os Advocatícios" , elaborada pe la 
A DVOCEF. O Objetivo, além dos ex
pressos no t ítu lo , é mostrar a im
portãncia da fiscalizacão dos ad
vogados, destacar o pape l das Co
missões de Honorários e escla re
ce r sobre os procedimentos que 
cabem à Associação. Isso vai esti
mular a co laboração da categoria, 
fazendo aumentar a arrecadação, 
acredita o advogado Pab lo Nobre, 
do j URIR de Manaus. "Decerto, a 
Cartilha não reso lve todos os pro
blemas referentes à arrecadação 
e distr ibu iÇão de honorários, vez 
que isso depende fund amental
m ente da postura d e cada 
advogado da CAIXA, mas orienta 
com bastante satisfação os advo
gados", ac rescenta o advoga
do, integrante da Comissão de 
Honorários . 

opinião 

CARTILHA DB ORIENTAÇÃO SOBRE A 
ARRECADAÇÃO, o CONTROLE li o RATEIO 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

&\1'\ 
"'~~;" Associação Nacional dos Advogados 

.• • da caixa Econômica Federal 

Elaborada por Silvio do l ago 
Padilha, coordenador jurídico do 
jURIR de Belo Horizonte, que teve 
numa primeira versão a colabora
ção de Alfredo Ambrósio Neto, do 
j URIR de Goiânia, a Cartilha reúne 
regras do Regulamento de Hono-

A leitura é obrigatória 
A 'Carti lha de Orientação sobre a 

Arrecadação, Controle e Rateio de Ho
norá ri os Advoca t ícios ' editada pe la 
ADVOCEF veio suprir evidente lacuna 
acerca do tema. O advogado, em ~e ral, 

e especialmente o advogado da CAIXA 
não tem a tradição de inspecio nar e 
controlar seus interesses próprios, tão 
vo ltado que fica à defesa dos direitos 
do cl iente. 

Imprescindíve l que cada co lega 
advo~ado leia e releia, com atenção, a 
Cartilha e o Regulamento de Honorários 
de forma a estar habilitado a agir, 
incontinenti , quando houver verbas a 
serem recolhidas, principalmente consi
derando que o nosso salário encontra
se deFasado em relação ao mercado es
peCializado dos demais operadores do 
Direito . 

Então, a verba honorária seria a 
única forma lícita. moral e ética do advo
gado obter alguma vantagem financei
ra, principalmente cons iderando que 
não foge à rotina, encontrarmos advo
\lados da CA IXA t rabalhando para a 

Sônia Lúcia dos Santos Lopes (*) 
Empresa à noite, em feriados e fins de 
semana, sem que receba qualquer remu
neração extraordinária pela tarefa extra. 

Portanto, peço aos colegas que 
dêem a atenção devida aos nossos direi
tos, leiam e apreendam o que puderem 
acerca dos nossos /10nOlários e não des
cuidem de reco lher o nosso dinheiro. por 
menor valor que seja. pois ele é nosso e 
deve revener sempre para o advogado e 
sua família, não obstante as constantes 
resIstências das áreas adm inist rativas en-
vo lvidas. 

Agradeço penh oradamente aos 
atuais gestores da ADVOCEF pois a nossa 
Associação está se consolidando como a 
nossa trincheira, com a deFesa intransi
gente dos nossos direitos, principalmen
te nossas finanças e condições de traba-
1110, tão necessáriOS ao regular desenvol
vimento de nossa atividade de deFesa da 
Caixa Econômica Federal. 

l*l Advogada da CAIXA no Rio de 
Janeiro. Integrante da Comissão 

de Honorários. 

rários, do Manual Normativo (de ju
lho de 2002, retroativo a 1 °/ 11/ 2001 , 
data do Acordo com a CAIXA) e dos 
autos da Reclamatória Trabalhista, 
da 8a Vara do Trabalho de Brasília. 
"Trata-se, a meu ver, de uma inicia
tiva inédita, que há muito se exi
gia no âmbito da co rporação", ava
lia o advogadO Roberto Maia, do 
j URIR de Porto Alegre. Se antes era 
preocupação quase exclusiva dos 
advogados, hoje o contro le da ar
recadação dos hon o rár ios 
advocatícios é responsab ilidade 
também da CAIXA, cujo principal 
objetivo é evitar que surjam novos 
pasSivos trabalhistas. 

Mas a responsab ilidade é sobre
tudo dos advogados, destaca o do
cumento. Os pro fis5ionais da área ju
ríd ica é que devem fiscalizar a cobran
ça dos honorários. Essa atribuição está 
expressa também nos subitens 3.6 
e 4.1.2.3 do Manual Normativo, que 
está sendo revisado pela GERID, com 
sugestões da ADVOCEF. 

, 
E questão de 

atitude 
~Honorários, uma questão de atitude' é 

o mote da campanha lançada pela ADVOCEF, 
convocando os advogados da CAIXA a S0 in
tegrarem na arrecadação e distribuição da 
verba. A entidade, que acaba de lançar uma 
Cartilha sobre o assunto. quer chamar a aten
ção dos profissionais, porque essa importan
te fonte de renda, criada pela Lei 8.096/94, 
não tem sido utilizada de forma eficiente. "É 
correto afirmar que patrocinar nosso próprio 
bem-estar é uma questão de postura de cada 
um de nós", afirma a Diretoria, e ressalta que, 
ao negligenciar a arrecadação dos honorâri
os, a categoria estará "transigindo com direi
to que transcende à nossa esfera patrimonial 
violando o direito de todos os advogados da 
CAIXA' . 

Se~undo a Associação, \árias associados 
têm reclamado, insatisFeitos com os baixos 
valores distribuídos. Esse sentimento está re
presentado nas 14 propostas de alteração no 
Regulamento de HonoráriOS encaminl1adas 
para discussão no IX Congresso da ADVOCEF 
em agosto. No entanto, para aumentar a par
tilha, segundo a entidade, será necessário 
também aprofundar a participação de todos 
no controle da arrecadação. 
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PersonalIdades do melo luríd'co 
o IX Congresso NacIonal da 

Atfredo, Grey, Ivan e Juscelino: a Comissão Organizadora promete surpresas 

o IX Co n ~ resso Nacional da 
ADVOCEF, que selá realizado no municí
pio de Rio Quente, Goiás, no período de 
14 a 17 de a~osto próximo, tem já confir
mada a participação de cerca de 90 parti
cipantes, entre con~ressistas e autorida
des do melo jurídico. É o caso do 
desembal]lador federal joão Batista Gomes 
Moreira, do Tribunal Re~ional Federal da 
l ' Re~ião, e do ministro castro Filho, do 
SuperiorTribunal de justiça, que falá a pa
lestra de abertura. Serão homenalleados 
no evento os juízes federais, ex-advolla
dos da CAIXA em Goiânia, Maria Divina 
Vitória (da 7' Vara FederaI(GO), carlos 
Humberto de Sousa (da 3' Vara Federal( 
GO), Paulo Emane Moreira Barros (1 0 
juizado Federal/GO) e Aldertco RochaSan
tos (da 2' Vara Federal de Palmas(TO). 
Também é alluardado no IX Con~resso da 
ADVOCEF o presidente da CAIXA, Jorlle 

Propostas encaminhadas para o 
Os advo~ados da CAIXA encami

nharam à ADVOCEF 14 propostas de al
teração do R~ulamento de Honolários, 
para serem discutidas no IX Con~resso. 
Cinco foram remetidas pela Diretoria Exe
cutiva. O arti~o 28 do documento, que 
trata da distribuição da verba nos casos 
de extinção do contrato rJetrabalho, me
receu o maior número de su~estões para 
emendas. Também foram lembrados os 
arti~os 14 (que trata dos deveres do ad
vo~ado), 17, 18, 19 e 20 (redução de 
honolários), 25 (forma de arrecadação), 
26 (forma de rateio), 27 (quem participa 
do rateio) e 30 (destinação dos 5% reti
dos pela Associação). 

José Irajá de Almeida, da REJUR de 
Marin~á, propõe que o advo~ado par
ticipe do rateio dos honolários após seis 
meses de exerdcio. O princípio é o mes
mo do arti~o 28, explica ele: "Se há par
tiCipação no rateio de advo~ado que 
sai do quadro, porque ele atuou em 
processos que irão ~erar honolários, a 
re~ ra deve ser i ~ual para os que en
tram, pois estes ainda não atuaram". 

Se depender de Altair Rodri~ues 
de Paula, da REJUR de Londrina, tesou
reiro da ADVOCEF, serão feitas apenas 
pequenas alterações no texto desse 
arti ~o, além da supressão de um pará
Ilrafo, para tornar mais clara a redação. 
O 1 ° secretário da Associação, Alceu 

Paiva de Miranda, lotado na mesma 
unidade, manda proposições para evi
tar privilé~ I OS e preservar a ética de 
quem assume a ma~istratura, por 
exemplo, situação em que a percep
ção de honorários seria incompatível 
com O car~o. 

Já Luis Fernando Mi~uel, do JURIR 
de Porto Ale~re, pretende a supressão 
de todo o arti~o 28 e seus palá~rafos. 
O profissional é que opta pela saída, 
diz Mi~uel, pois está buscando uma al
ternativa melhor para Si fora da Empre
sa. O pa~amenlO de honolários, então, 
premia injustamente a quem "acaba por 
onerar aquele que fica: seja por deter
minar o aumento da sua carlla de tra
balho, seja por reduzir-lhe os honolári
os". Os honolártos, s~undo Milluel, não 
são "verba assistencial", nem há lillação 
direta entre os titulares e os processos, 
para o rateio. 

Milluel, ex-pres idente da 
ADVOCEF em duas Ilestões, considera 
ótima a oportunidade para estimular o 
quadro. 'Aproveitemos para, a um só 
tempo, valorizar o advollado que fica, 
desestimular a sua saída e dar um pas
so na aproximação desses profissionais, 
Independentemente da época de in
~resso", justifica. 

O ex-presidente oferece também 
uma nova redação para os artillos 17 a 

20, prevendo as \árias situações em que 
a verba honOlária podeláser reduzida ou 
dispensada Sua idéia é retomar a realida
de vivida lo~o após o Acordo de 2001, 
quando ficaram previamente estabel
ecidas as hipóteses em que haveria isen
ção ou redução de honolários. Isso evi
tou o desllaste das pressões das adminis
trações locais sobre os advo~ados. 

O advo~ado AntôniQ Vieira Batista 
Júnior, do JURIR de Florianópolis, dese
ja incluir o arti~o 5-A, para que a 
ADVOCEF, através das Comissões de Ho
nolários, possa contratar terceirizadas 
para a cobrança judicial ou extrajudicial 
dos honolários. A intenção é aIlilizar essa 
atividade, hoje dificultada pelo excesso 
de trabalho nas unidades. 

Outras a'tera(ões 
Alceu Paiva de Miranda quer tam

bém alterar o palá~rafo 2° do artillo 26, 
que diz: 'O valor dos honolários selá ra
teado até o último dia útil do mês sub
seqüente ao daarrecadacão', acrescen
tando: 'ficando estabelecido ~ue 50% 
do montante arrecadado selá partilhado 
no âmbito do JURIR arrecadador, en
quanto os restantes 50% irão compor o 
fundo que selá partilhado dentre todos 
os profissionais que compõem o quadro 
deadvo~ados da CAIXA". 



e da 
JlDVOCEF 

prestIgIam 
em GoIás 

Manoso. Se não puder comparecer, o 
presidente selá representado por um 
vice-presidente da empresa. O diretor 
juridico, Antonio carlos Ferreira, já con
firmou sua presença. 

O Congresso Nacional dos Advoga
dos da CAIXA tem este ano o foco volta
do para a discussão de temas escolhi
dos pela própria categoria. O Regulamen
to de Honoiários deveiá ser o assunto 
principal, visto que 14 propostas de alte
rações já foram enviadas previamente 
(leia matéria). Estarão debatendo este e 
outros assuntos os representantes legít~ 

mos dos advogados, eleitos nas unida
des e portadores de procuração especi
al. Outras novidades e atrações serão re
veladas no próprio Congresso. "Por en
quanto adiantamos que elas existirão", 
diz o presidente da Com issão 
Organizadora, Alfredo Ambrosio Neto, do 

jURIR de Goiánia. Com ele trabalham os 
colegas Grey Bellys lira, juscelino Malta 
Laudares e Ivan Sérgio Vaz Porto, com a 
partiCipação ainda, na parte logística, da 
profissional Hermione Cíntra Brasil. 

A ADVOCEF telá à dispOSição dois 
õnibus que farão o transporte de Brasília 
e de Goiânia, cujos holários de ida e vol
ta serão definidos em função dos vôos 
dos participantes. Esses detalhes e outros 
serão comunicados preViainente através 
de 

Jorge Mottoso: o presidente da CAIXA é 
um dos convidados do IX Congresso 

As mud"nf"s no 
ESf"fufo Soei,,' 

A Diretoria Executiva da ADVOCEF, 
representada pelo presidente Darli Bar
bosa e pelo 10 tesoureiro Altai r Rodri
gues de Paula, remeteu para avaliação 
dos congressistas três adendos ao Esta
tuto da Associação. O primeiro inclui uma 
alinea "i" no artigo 2. para atualizar a 
discriminação das finalidades da entida
de: "arrecadar e promover o rateio dos 
honorários advocatícios pertencentes 
aos advogados da CEF". 

Outro dispositivo, para aproximar 
a regra à realidade, altera o primeiro pa~ 
Jágrafo do artigo lO, oficializando a rea~ 
lízação de uma Assembléia Geral Ordi
nária anual e outra a cada dois anos. A 
primeira, no segundo semestre, para a 
prestação de contas do exercício anteri~ 
Df, e a segunda, no mês de agosto, para 
a eleição dos membros da Diretoria e 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal. 

A terceira modificação é para incluir 
um parágrafo no artigo 7, prevendo a 
exclusão do sócio que deixar de pagar as 
mensalidades duranle u ano. 

Regulamento de Honorários 

Miguel: 
honorários 
nõo sõo 
verba assistencial 

Além disso, em um novo paiágra
fo decreta que honolários que, indivi
dualmente, superarem 30 (trinta) salá
rios mínimos, independentemente de 
quem os tenha arrecadado, serão dis
tribuídos integralmente entre todos os 
advogados do quadro. 

Alceu tem em vista mudar a pos
tura de alguns jURIR, que arrecadam 
pouco e se beneficiam do trabalho dos 
outros. A Intenção é também estimular 
a arrecadação em geral, incluindo os 
honorários de valores reduzidos, pois a 
maioria, segundo o advogado, não ul
trapassa R$ 1.000,00. 

Outra sugestão do tesoureiro Altair 
de Paula visa alterar no artigo 27 uma 
das condições para considerar-se o ad
vogado em efetivo exercício. Substitui 
a alínea "a" do 10 parágrafo: "permane
cer em gozo de licença médica a partir 
do 160 dia de afastamento, enquanto 
perdurar tal licença", por "permanecer 

em gozo de licença médica a partir do 
160 dia de afastamento até 6 meses 
após o afastamento". Altair ainda acres
centa um terceiro palágrafo, definindo 
o percentual de participação no rateio, 
de 1% a 100%. de acordo com o tem
po de atividade do profiSSional. O ad
vogado teria direito a 100% a partir do 
sétimo mês de atividade. A intenção de 
Altair é tornar mais justo o rateio dos 
honOlários. 

Entre as modificações sugeridas 
no artigo 30, por Helena Discini 
Silveira, da DIjUR, consta a redução 
de 5% para 3% do percentual a ser 
retido pela ADVOCEF, sendo 1 % a tí
tulo de taxa de administração e 2% 
dirigidos para o Fundo Especial. Fica 
proibida a realização de qualquer con
tribuição financeira a quaisquer enti
dades, sem a autorização de dois ter
ços dos advogados. 

Nos paJágrafos incluídos por Hele
na Silveira está estabelecido que a 
ADVOCEF deveiá discriminar todos os 
valores gastos mensalmente, devendo 
a prestação de contas ser enviada por 
meio magnético aos advogados da CAI
XA, com cópia disponível na sede da 
entidade. A advogada quer também que 
seja suprimida a hipótese prevista no 
Estatuto Social de utilizar a verba para 
patrocinar cursos para os advogados, 

pois "seria impossível beneficiar igual
mente a todos". Sugere ainda o rateio 
imediato do valor referente à taxa arre
cadada pela ADVOCEF relativa aos ho
norários de dezembro de 2002. 

O presidente Darli Barbosa e o 10 
tesoureiro Altair Rodrigues de Paula, da 
ADVOCEF, elaboraram em conjunto al
ternativas para serem examinadas no 
IX Congresso em Goiás. Antecipam a 
data máxima, de 5 para 1 o de cada mês, 
para envio às Comissões de Honoiári
os dos docum entos contábeis, 
compatibilizando os prazos do Regula
mento e da CAIXA. Para os artigos 17 a 
20, que tratam da flexibilização na co
brança dos honoiários, os advogados 
propõem limites na competência das 
Comissões e padronizam os termos uti
lizados no Regulamento, em comple
mento á proposta encaminhada por 
Luis Fernando Miguel. 

No artigo 25, introduzem mudan
ças no texto para adequar o Regulamen
to ao Acordo firmado entre a CEF e a 
categoria. Em adendo ao artigo 30, li
mitam a taxa de administração da Asso
ciação, que é de 2%, até o valor de R$ 
30 mil. Por último, os integrantes da Di
retoria Executiva \110 encaminhar a subs
tituição do termo Comissão de Advoga
dos por Comissão de Honolários, facili
tando a comunicação. 



Cena JurídIca 
Dados corrigidos 

o advo~ado Amauri Farias Ra
mos tem 69 anos de idade e 44 de 
profissão. j, a edição passada do Bo
letim da Advocef, estes dados não 
foram publicados corretamente. O 
enfoque da matéria foram os 50 anos 
de trabalho na CAIXA completados 
recentemente pelo profissional. 

Concurso público 

O Enunciado 331 do TribunalSu
perior do Trabalho, que reconhece 
como vínculo de emprego com em
presas públicas as situações de an
tes da ConstituiÇão de 1988, não vale 
paraa CAIXA. Motivo: a Empresa sem
pre exi~iu concurso público para in
~resso em seus quadros. A decisão, 
do TST, modificou sentença da Se
gunda Turma do próprio Tribunal, 
que havia reconhecido o vínculo 
empre~atício entre a CAIXA e um tra
balhador contratado por duas empre
sas terceirizadas. O TST manteve a 
decisão do TRT do RS, que enqua
drou a CAIXA por "intermediação ile
~al de mão-de-obra e não autêntica 
prestação de serviços" . 

Ganhando tempo 

O novo presidente do TRF da 
4' Re~ião, Vladimi r Passos de 
Freitas, pensa em formas al ternati
vas para diminuir o número de 50 
mil processos que a~uardam jul~a
mento. Uma idéia é instituir media
dores na se~unda instância. Segun
do Vladimir, esse trabalho, que faci
litaria o acordo entre as partes, se
ria útil por exemplo nos processos 
de correção do FGTS e do SFH, re
duzindo o tempo de tramitação em 
dois anos no mínimo. 

Spam custa dinheiro 

As empresas se preocupam cada 
vez mais com o tempo gasto na ad
,ministração da caixa postal eletrôni
ca. Uma pesquisa do Gartner Group 
mostra que 34% dos e-mails envia
dos são desnecessários. cada empre
gado gasta em média cerca de 50 

,minutos por dia na recepção das 
mensagens, enquanto apenas 27% 
dos e-mails merecem realmente 
atenção. O termo spam vem de um 
tipo de presunto enlatado, que, 
numa comédia do grupo inglês 
Monty Python, era solicitado insisten
temente. 

E-mail no STJ 

O Superior Tribunal de justiça 
considera válidas as petições envia
das pelo correio eletrônico, desde 
que os documentos ori~inais sejam 
assinados no prazo de cinco dias. A 
questão ficou definida em recente 
processo no STj, em que o relator, 
minist ro Gomes de Barros, não con
cordou com o ar~umento da Fazen
da estadual que reclamava a assina
tura do advo~ado no documento 
enviado pela Internet. O correio ele
trônico é similar ao fac-símile, decla
rou o ministro, e a situação é previs
ta pelo artigo 1', da Lei 9.800/99. 

Estado claudicante 

O que falta na justiça brasileira? 
Pouco antes de entregar o car~o de 
preSidente do Supremo Tribunal Fe
deral, em junho. Marco Aurélio de 
Mello respondeu a essa per~unta do 
repórter Claudio julio Tognolli: "Falta 
ao Estado em si claudicar menos, 
porque quando vamos à estatística 
em Brasília, verificamos que 70% dos 
processos envolvem o Estado, e aí 
eu me refiro à União, estados, muni
cípios, autarquias públicas e funda' 
ções públicas". 

Controle do controle 

O presidente do STF também 
criticou o ministro dajustiça e todos 
os que defendem o controle exter
no do judiciário: "É certo que a his
tória revela que o advogado tem 
sempre uma crítica ao juiz, porque 
o juiz não pode declarar a contenda 
empatada. Mas che~ar ao ponto de 
pretender uma ingerência no judici
ário dessa ordem? Quem controlalá 
esse ór~ão do controle externo? Selá 
que as decisões dele ficarão acima 
das decisões do Supremo?" 
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Justi~a dos 
desempregados 

Cerca de 80% das 2 milhões de 
ações por ano que che~arn àjustiça do 
Trabalho são movidas por desempregados. 
A pesquisa. fetta pelo T5T, mostra também 
que boa parte dos 20% restantes são con
tra ex-patrões. O Brasil é campeão mun
dial em processos trabalhistas. Em estudo 
recente do Banco Mundial, os Estados Un~ 
dos aparecem com um número de pro
cessos inferior a 75 mil. No Japão, a mé
diaé de 2.500 ações por ano. 

Lei da compensa4!;ão 

Conforme juízes e advo~ados ou
vidos pela Folha de São Paulo, ajustiça 
do Trabalho che~a a ser um bom negó
cio para as empresas. Najustiça, expli
ca Vantuil Abdala, vice-presidente do 
TST, "a taxa de juros que incide sobre o 
débito trabalhista é de apenas 1 % ao 
mês. É melhor para a empresa, portan
to, aplicar o dinheiro que tem a pa~ar 
para o empregado no mercado finan
ceiro e aguardar decisão da justiça". 

Quem se comunica 

Os serviços de comunicação dos 
t ribunais de just iça do país fo ram 
tema de pesquisa da revista Consul
tor jurídico. Se~undo 2.250 
internautas, este é o rankin~, em or
dem de percentual de aprovação: Rio 
Grande do Sul, 61.7%; Santa Catarina, 
52%; Distrito Federal, 49.1 %; Paraná, 
29.1%; Minas Gerais, 28.1%; Rio de 
janei ro, 25.2%; São Paulo, 21.3%. 

Quem se comunica 2 

Outra pesquisa classificou a co
municação das instituições de Brasília. 
Em primeiro lu~ar ficou o Superior 
Tribunal de justiça, com 66.7%; em 
se~undo o Supremo Tribunal Federal, 
com 61,8%; em terceiro o Tribunal 
Superio r do Trabalho, com 47,2%; e 
em último o Tribunal Superior Eleito
ral, com 37,2%. 

Alô, Justi4!;a 

Uma idéia da juíza Marisa San
tos, coordenadora dos juizados Espe-



ciais dajustiça Federal da 3' Re~ião, 
lancou o julgamento por telefone. 
Ac~nt ece u em 28 de junho, confor
me ajornalista Laura Diniz, da Con
sultor jurídico: "Como al~ uns juízes 
não puderam sair de suas cidades 
para participar do mutirão em São 
Paulo, o tribunal instalo u um siste
ma nos computadores para que os 
três juízes da turma e um procura
dor do INSS pudessem estar interli
gados por telefone" . 

Como, cara pálida? 

"Não estamos criando esse pro
~ rama por razões de cidadania e de 
política social, mas sim por estarmos 
convencidos de que se trata de um 
bom negócio", disse o presidente da 
CAIXA, jorge Mattoso, sobre o recém
criado microcrédito. E aos economis
tas que consideraram os emprést i
mos de R$ 200 com juros de 2% ao 
mês não importantes para a econo
mia, respondeu: "Não importa para 
quem, cara pálida? As pessoas não 
têm nocão da imensa exclusão soci
al e da imensa miséria deste país". 

Justic;a de Adam Smith 

O deputado Delfim Netto citou 
Adam Smith em artigo na Folha de São 
Paulo: "Para transformar um estado do 
mais baixo barbarismo ao mais alto 
grau de opulênCia são necessários: 
paz, tributação leve e uma tolelável 
administração dajustiça. Todo o resto 
vem pelo curso natural das coisas". 

Justic;a de Delfim Netto 

Nenhuma das três con dições 
existem hoje, se~undo Delfim. A se
gurança se deteriorou, a car~a 1ribu
tárla é alta e não há uma "tolerãvel 
administração da justiça" no campo 
da execução dos contratos. A causa, 
aponta o deputado, está na o ri~em 

do nosso sistema jurídico, que privi
l e~ia um número excessivo de ins
tilncias protelatórias. "NumerOSos es
tudos empíriCOS su~erem que o ex
cessivo formalismo da "civlllaw' , da 
qual se originou nosso sistema, é con
sideravelmente inferior aos procedi
mentos da "commom law" como fa
tor estimulante do desenvolvimento 
econômico. A nossa lei de falências 
é apenas um exemplo desse atraso.' 

o Juizado Virtual 

Peticionamento, processamento e 
jul~amento de ações, todo o processo 
jurídiCO dos juizados Especiais Federais 
feito através da Intemet. É o juizado 
Virtual lancado no mês de julho na Re
~ ião Sul. ~as cidades de Londrina, 
Florianópolis, Blumenau e Rio Grande. 
Implantados a partir de janeiro de 2002, 
os jEFs já haviam agilizado o judiciário, 
fazendo com que, hoje, as ações sejam 
julgadas em um períOdO máximo de 
cinco meses, se~undo dados do TRF4. 
A~ora, a rapidez aumentaJá, evitando 
inclusive o deslocamento do adv~ado. 
Os custos diminuirão, calculando-se que 
os ~astos com o processo eletrônico, 
de R$ 70 mil. poderão ser pa~os em 
um ano de economia com capas, gram
pos, etiquetas e papel. 

A bravata 

"Não tem chuva, não tem ~eada, 
não tem terremoto, não tem cara fe ia, 
não tem um Congresso Nacional, não 
tem um Poder judiciário; só Deus selá 
capaz de imped ir que a gente faça este 
país ocupar o lu~ar de destaque que 
ele nunca deveria ter deixado de ocu
par", O discurso de Lula recebeu críti
cas de todo lado. Entre elas a do histo
riador josé Murilo de Carvalho, profes
sor da Un iversidade Federal do Rio de 
janeiro: "Ele próprio já afirmou que um 
preSidente não pode fazer bravatas. Fez 
a maior delas". 

Quem é vital 

"O texto constitucional diz o se
gu inte: magistrados e membros do 
Ministério Público são vitais. O Parla
mento também é. Mas, no contexto 
dos servidores públicos, mall istrados 
e procuradores são vitais, mais vitais 
que médicos, engenheiros e quími
cos. A Constituição disse isso: são vi
tais para que o Brasil exista." A decla
racão é do novo procurador-geral da 
R~pública, CláudiO Lemos Fonteles, ao 
ser sabatinado no Senado. 

Dica para juízes 

Informa o Superior Tribunal de 
justiça que muitos juízes ainda não sa
bem que podem ter acesso on line às 
bases de dados do Banco Central (des-
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de maio de 2001) e da Polícia Federal 
(desde a~osto de 2002), mediante con
vênios firmados entre essas instituições 
e o 51], o Conselho dajustiça Federal e 
os Tribunais Re~ionais Federais. Os sis
temas disponibilizam informações so
bre a existência de contas corren tes, 
aplicações financeiras e falências envol
vendo pessoas físicas ejurídicas. 

Coisa de advogado 

Em seu site Verdes Tri gos, o ad
vogado da CA IXA Henrique Cha~as 
criou o canal "Coisa de advogado", 
em que publica textos jurídicos. En
tre as pub licações recentes, noticia 
e comentários sobre o livro de crôni
cas de Leopoldo Viana Batistajunior, 
também profissional do j urídi co da 
CAIXA. O livro é "Estrada de Barro para 
Lad eira de Pedra", tema de matéria 
do próximo Boletim da Advocef. 

Os corporativismos 

Segundo os 1.231 intemautas con
sultados pela revista Consultor jurídi
co, quem mais atrapalha a reforma do 
judiciário são: os corporativismos (37%1. 
os juízes (25,2%1. os parlamentares 
(22,4%), o ~ovemo (12,1 %) e os advo
~ados (3,3%). A pesquisa fo i concluí
da em 18 de junho. 

A despedida 

O Tribunal Regional Federal da4' 
Região homenageou em junho O novo 
ministro do Superior Tribunal deju51 i
ça, Teori Zavascki, que presidiu o TRF 
de Porto Alegre até assumir suas fun
cões na corte superior, em Brasília, Ao 
final da homena~em, Zavascki emoci
onou-se. "Quando nos despedimos, 
nos despedimos um pouco também 
d e nós mesmos", justifico u. A 
ADVOCEF foi representada na cerimô
nia pelo advogado Davi Duarte, ex-pre
sidente e atual membro do Conselho 
Fiscal da entidade. 

O leão e a toga 

A senadora Heloísa Helena, do PT, 
aprovou as concessões que o ~over

no anunciou na proposta de reforma 
da Previdência. Seu comentário: "É 
impressionante como um leão valen
te se transforma em um gatinho ma
nhoso diante de uma toga". 



Não é resistência, e é jurisprudência 
Cabia à ré - leia-se Caixa Econô

mica Federal - e não ao advo~ado -
leia-se Gustavo Sneel, do jURIRjRj 
- comparecer à audiência desi~na
da pela 2' Vara de Niterói/Rj_ No 
voto favoráve l ao habeas corpus 
impetrado pelo advo~ado da CAI
XA, que fora indiciado por desobe
diência, o juiz André José Kozlowski 
confirmou que é a Empresa, como 
parte, quem deve escolher o pro
fissional para representá-Ia em juízo. 
Era isso mesmo que pensava 
Gustavo Stteel, quando encarre~ou 
um profissional terceirizado de cum
prir a convocação em seu lu~ar. 

"Ao receber aquela int imação 
'pessoal' para comparecer à audi
ência, supus que era apenas uma 
forma se~ura de ter-se certeza de 
que o advo~ado estava ciente da 
audiência desi~nada, evitando as
sim sua fa lta ou de qualquer outro 
advo~ado", conta Gustavo. Com a 
publicação do acórdão, em jun ho, 
firma-se a "jurisprudência muito 
boa", que define não ser o advo
~ado da CEF responsável por crime 
de desobed iênc ia nessas situa
çôes. Melhor ainda, diz Gustavo: 
fica sinalizado que o Poder judiciá
rio "tem amplos caminhos na seara 

Gustavo: indiciado por desobediência 

cível para demonstrar o poder co
ercitivo, sem que tenha que 
adentrar na esfera penal". 

Em sua sentença, o juiz André 
Kozlowski aproveita para alfinetar a 
CAIXA: "Por outro lado, compreen
de-se a ~rave preocupação da au
toridade coatora em dar efetividade 
aos comandos imperativos das or
dens judiCiais, diante das conheci
das - e às vezes naturais - resistên
cias que tem demonstrado a CEF 
em cumpri-Ias, tal como se verificou 
no presente caso'. 

Se~undo Gustavo, há freqüen
temente incompreensão por parte 

dos juízes quanto à necessidade 
de um prazo maior. 'Eles não se 
lembram que a CAIXA é uma em
presa pública e que todos os atos 
devem estar embasados no Direi
to Administrativo." Geralmente há 
a necessidade de consultar diver
sas áreas, e a demora, para quem 
está de fora, pode parecer resistên
cia em cumprir ordens. "Muitas ve
zes as próprias ordens são confu
sas e, às vezes, impossíveis de 
serem cumpridas tal como deter
minadas", justifica Gustavo. 

Formado pela UFRJ em 1999, 
na CAIXA desde junho de 2001, foi 
essa a primeira experiência desse 
tipo do advo~ado júnior Gustavo 
Stteel. Mas não a única. Uma nova 
intimação para comparecimento, da 
9' Vara Federal, desta vez não o 
pe~ou desprevenido. "Mas como 
eu teria que resolver isso antes da 
audiência, ou seja, antes de come
ter supostamente outro crime de 
desobediência, o remédio indicado 
não era um habea corpus, mas sim 
um mandado de se~urança, em vir
tude da ordem ile~al do juízo." Ob
teve a liminar e a~uarda o resu lta
do final, que, confia, "certamente 
não será diverso do esperado". 

I'RF- J 6usca O 'u'gamento "Irtua' 
Em pouco tempo o Tribunal 

Regional Federal da ,. Região es
tará totalmente infomatizado, se
gundo previsão de sua Secreta
ria de Informática, que destaca 
a primeira experiência do proces
so eletrônico, inaugurado com 
êxito em 16 de junho nos 
juizados Especiais Federais do 
Distrito Federal. A Secretaria in
forma também que está em cur
so o projeto da Execução Fiscal 
Virtual, previsto para entrar em 
operação em outubro deste ano. 
já ocorre, internamente, a 
integração por via eletrônica dos 
flabinetes com as turmas 
processantes, com a produção e 

envio do Interior teor para as devi
das publicações. 

Segundo informações envia
das pelo assessor da presidência, 
Alcino Barreto Coelho júnior, o TRF-
1 já tem um projeto que contem
pla o julgamento à distância. 'Os 
desembargadores poderiam reunir
se utilizando recursos de vídeo 
conferência e realizar uma seção 
virtual', explica o diretor da Secre
taria de Informática, Deusdete 
Alves Paixão. Atualmente, é possí
vel a realização de sustentação oral 
de advogados que queiram atuar 
em determinado processo, nas se
ções Judiciárias de Minas Gerais e 
Bahia. Por falta de recursos finan-
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ceiros, os projetos não foram esten
didos às outras seções da 1 a Região. 

Além dos endereços conven
cionais de e-mails, o Tribunal tem à 
diSPOSiÇão o sistema e-Proc, para en
caminhamento de petições e acom
panhamento de processos. O pro
cedimento exige um cadastramento 
prévio. Sobre a reclamação de ad
vogados da CAIXA, que não têm 
acesso ao peticionamento eletrôn i
co, Deusdete mencionou que essa 
condição estava vetada às institui
ções públicas numa portaria de no
vembro de 2001. Mas, "tecnicamen
te, atualmente nenhum empeCi lho 
existe para a utilização deste siste
ma por outras entidades", garantiu. 



A GETEN investe no prazer de advogar 
À frente da GETEN (Gerência Na

cional de jurídico Contencioso) desde 
maio deste ano, o ex-chefe do jURIR/ 
Rj jailton Zanon da Silveira conhece 
bem o tamanho de seu desafio: "Os 
jurídicos de São Paulo ou do Rio Gran
de do Sul, sozinhos, são maiores que 
todas as unidades jurídicas do Banco 
do Brasil juntas". Para o acompanha
mento desses mais de um milhão de 
processos, de acordo com orientação 
do diretor Antonio Carlos Ferreira, sua 
idéia é dar à GETEN uma "cara" de jurí
dico, implementando logo as boas prá
ticas desenvolvidas em cada unidade. 
"É impressionante, mas em pouco tem
po verifiquei que muitas coisas boas já 
estão prontas, desenvolvidas por esta 
ou aquela unidade, Por ci rcunstâncias 
diversas, entretanto, são desconhecidas 
das demais." A intenção é, ainda neste 
ano, estimular, divulgar e disseminar 
esses conhecimentos, buscando uma 
otimizaçâo e padronização de rotinas. 

A terceirização permanece, mas 
não mais como solução milagrosa. "Para 
atuação regular no Contencioso, que
remos o advogado da CAIXA. Ele é sem 
dúvida o melhor." Quase todas as uni
dades jurídicas, em resposta a uma pes
quisa da DIJUR, disseram que os pon
tos fortes da área são "a alta capacida
de técnica e o elevado nível de com
prometimento do advogado da CAIXA". 
O resultado, diz jailton, confirmou a im
pressão da DljUR. "Freqüentemente o 
advogado da CAIXA defende a Empre
sa em ações patrocinadas pelos me-

Ihores escritórios de advocacia do país, 
e não deixa nada a desejar. E estamos 
falando de ações que comumente su
peram a casa dos milhões de reais. " 

As liquidações das ações do FGTS
Planos Econômicos são o maior desa
fio da área e da gestão, considera o 
novo gerente. "É curioso, mas é exata
mente desse enfrentamento que es
pero atingir aquela que é a grande 
meta que coloco para a GETEN nos pró
ximos anos: devolver ao advogado da 
CAIXA, na área contenciosa, o prazer 
de advogar." jailton acha que esse di
reito foi abolido nos últimos anos, por 
causa do elevado número de proces
sos. O profiSSional da área transformou
se em administrador de prazos, de es
tagiários, de papel, de computador. 
"Passamos a achar normal um advoga
do assinar em um dia 100 ou 200 con
testações, apelações, agravos, recursos 
especiais e outras peças. Afastamo-nos 
do Fórum, que é a "casa" do advoga
do. Deixamos de despachar pessoal
mente com osjuízes, de fazer audiên
cias, sustentações orais." 

Quase 60% do total de 1.300 mil 
ações que envolvem a CAIXA em todo 
o país dizem respeito ao FGTS-Planos 
Econômicos. Com estrutura adequada, 
jailton acredita que boa parte dessas 
ações poderá ser extinta nos próximos 
dois ou lrês anos. Naturalmente, ou
tras estratégias serão consideradas. "Te
mos que pensar em uma forma de atu
ação mais ousada na área de recupe
ração de créditos, de maneira que cor>-

Jurls Tantum: 

Jaitton, novo 
titular da 

GETEN: 
a advogada 

daCAtXAéa 
melhor 

sigamos causar, efetivamente, descon
forto nos devedores da CAIXA." Deve 
ser implementada na área uma política 
efetiva de acordos, que diminua o im
pado financeiro das ações. A diminui
ção do número de processos também 
se dará com a participação dos juizados 
Especiais Federais, que até maio do ano 
que vem deverão estar implantados em 
todo o país. 

Os desafios realmente são gran
des, masjailton, natural de Itaperuna/ 
Rj, 35 anos, gosta de dizer que suas 
maiores lições foram aprendidas no 
convívio com os grandes advogados da 
Empresa. Admit ido na CAIXA em 1989, 
ingressou no jurídico do Rio de janeiro 
em 1992 e ficou até ser convidado para 
assumir na GETEN. Pós-graduado em 
Direito Empresarial pela Fundação Ge
túlio Vargas e em Direito Processual 
Civil pela Universidade Ve iga de 
Almeida, declara: "Tenho a consciência 
de que se tivesse feito nos últimos dez 
anos os melhores cu rsos na área do 
Direito, não teria aprendido nem a 
metade". Daí seu otimismo diante da 
nova missão: "Nossos advogados estão 
acostumados a grandes desafios. Vamos 
vencê-los", 

Por que os advogados perdem o sono 
Fabiano, no Juris 
Tentum: hoje o sono, 
amanhã o emprego 
e a dignidade 

Procuradores da CAIXA, instituição 
que administra um patrimônio bilionário 
da sociedade, os profissionais da área 
jurídica estão cercados de responsabili
dades que não têm condições de cum
por. Eis, em síntese, o drama narrado pelo 
coordenador dos juizados no Rio de ja
neiro, Fabiano jantalia Barbosa, no estu
do publicado no juris Tantum desta edi
ção, De acordo com o texto, intitulado 
As ações de FGTS e a responsabilidade 
do advogado da CAIXA, "a situação é tão 

grave que não seria exagero algum afir
mar que todo e qualquer profissional da 
área jurídica que atue ou tenha atuado 
em ações de FGTS está hoje passível de 
responder a apuraçôes sumárias, inquér~ 
tos policiais, e, quem sabe, sujeito à pena 
de demissões, se a grave deficiência 
verificada na condução dos feitos de FGTS 
for olhada de modo frio e calculista". 

Há ainda outros problemas, diz o au
tor. Os advogados da CAIXA são motivo 
de chacota no meio jurídico, tachados 
como incompetentes por não cumprirem 
os prazos judiciais. A mesma pecha lhes 
é atribuída por peças processuais mal fei
tas, submetidas a uma padronização in
suficiente, Sem os meios materiais e hu-

JJU~li lü I' .JULIi() ()I' ~()()J 

manos necessários, diz Fabiano, os ad
vogados "encontram-se profundamente 
oprimidos, verdadeiramente cercados 
portodos os lados, à espera do primeiro 
ataque: judiciário, Ministério Público, 
OAB, TCU ou GIFUG?" 

O advogado do jURIR/Rj sabe que 
a nova Diretoria jurídica tem buscado 
soluções, Por isso, deixa claro que es
creveu o artigo para estimular a refle
xão, dar elementos que mostram toda 
a gravidade da situação. Afinal, diz Fabi
ano, "hoje os advogados estão perden
do o sono com os infindáveis proble
mas do FGTS, Amanhã, podem estar 
perdendo o emprego e a dignidade pro
fISSional" . 

--



Justiça Poética 

o poeta e" o advogado 
o poeta Augusto Frederico Schmidt quis contratar o advogado Sobral Pinto, que pediu um tempo para analisar a questão. 

Apesar do protesto do poeta - "Advogado não é juiz!" -, Sobral acabou não aceitando a causa e explicou as razões em carta: "O 
primeiro e mais fundamental dever do advogado é ser o juiz inicial da causa que lhe levam para patrocinar". O episódio foi 
lembrado pelo jornalista Augusto Nunes no jornal O Globo. Esse mesmo tema, a ética, recebeu o seguinte tratamento com o 
talento e o humor do poeta italiano Trilussa, traduzido por Paulo Duarte: 

o gato advogado 
A coisa foi assim: a Tartaruga, 
saindo em busca de um lugar seguro 
para dormir tranqüilamente, estuga 
o passo, tropeça e cai ao pé do muro. 
O pior de tudo é que, ao escorregar, 
ficou de casca e pernas para o ar! 
A uma Cadela que se achava ao lado 
pediu ajuda, sob a condição 
de regalá-Ia com um frango assado 
que ela vira na casa do patrão. 
Aceita a condição, de boa fé, 
a Cadela ajudou-a a pôr-se em pé. 

que se trata de um caso delicado/ 
não é questão apenas de bom senso 
e, em certas coisas- como diz HoKÍcio, 
"Promissio boni viri est obligatio ': 
Porém vejamos- antes que me exprima, 
se, posta a Tartaruga ao mesmo jeito 
antigo, isto é, de ventre para cima, 
sustenta ou não o compromisso feito/ 
veremos se se trata de moral 
só lálida em decúbito dorsal. 
Assim foi feito. E a Tartaruga, agora, 
posta diante do fato mais concreto, 
diZ com minúcias- onde, há meia hora, 

- E o frango? Reclamou depois. - Hein? Qual? 
se achava o frango. E o Gato circunspecto: 
-Para confirmação do depoimento, 
converto em diligência o julgamento ... 
Regressa o Gato ao fim do dia: - Os nossos 
argumentos valeram, diz radiante. 

- O frango do contrato! - Que contrato? 
-Ah! Não se lembra agora? É natural! 
Mas eu vou me queixar ao velho Gato, 
contarei tudo tim-tim por tim-tim, 
e veremos se a coisa fica assim! 
O Gato, que era um ótimo advogado, 
inteira-se da estória e fala: - Penso 

- Bravo! aplaude a Cadela. E o frango? - Os ossos 
já se adiam ao dispor da querelante, 
quanto á carne, conforme texto expresso, 
esta ficou nas custas do processo. Fonte: site Migalhas 

o réu não está nem aí De oficial de Justiça: "A citação não 
foi possível porque o réu mora numas 
~rotas, cheias de animais. Este meirinho 
teve que sair correndo para escapar das 
mordidas da cachorrada. Para a repeti
ção da diligência, solicito proteção". 

Colaboradores estão enviando para o site Espaço Vital curiosidades extraí
das de processos judiciais. A seguir, alguns dos casos mais engraçados: 

" De urna petiçãõ judicial, em ação 
de prestação de contas: "custas proces
suais é aquilo que o advo~ado cobra 
do cliente, além do que foi combina
do". 

• Fecho de uma petição judicial: 
uAssim requeiro ao nobre juiz que 
expliCite, afinal, em que horária V. Ex" 
atende no Foro, às sextas-feiras - já que, 
pelo que sei, o descanso de fim de 
semana é só no sábado e domin~o, e 
nada mais". 

• De manifestação do Ministério 
Público: "Do que vem de ser exposto, 
sou de parecer que deva ser conheci
do o recurso oficial, por tempestivo, e, 
no mérito, ser-lhe dado provimento, 
cassando-se a deliberação, uma vez que 
não há legislação autorizando o Estado 
a aquiecer ao pedido, e mais, em face 
do regime no qual se insere a relação, 
o poder públiCO impõe a prevalência 
do interesse particular sobre o privado, 
não só pela se~urança das relações ju
rídicas, mas, também, ao ato jurídico 
perfeito e exaurido". 

• Opinião de fiscal do Banco do Bra
sil: "Desconfio que o mutuário está com 
intenção de pagar o débito". 

• Su~estão do mesmo fiscal: "Ten
do em vista que o mutuário adquiriu 
aparelha~em para processar 
inseminação artificial e que um dos 
touros holandeses morreu, sugerimos 
que se fizesse o treinamento de uma 
pessoa para tal função". 

• De um despacho judicial: "Saben
do-se que, na comarca" existem duas 
pessoas com o mesmo nome, cite-se 
também o homônimo para dizer de seu 
interesse no feito". 
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• De uma petição inicial: "Caso o 
devedor não seja encontrado em sua 
residência, a citação pode Ser feita em 
casa de sua amante (Rua ... ) onde ele 
costuma almoçar e passar a sesta, sem
pre às sextas-feirasu

• 

• De uma petição de inventário em 
Sorocaba, SP: "O de cujus deixou uma 
decuja e quatro decujinhos .. ." 

• De depoimento na Dele~acia de 
Acidentes: "O pedestre não tinha idéia 
para onde ir, então eu atropelei". 

• De uma certidão de oficial de Jus
tiça: "Deixei de fazer a citação tendo 
em vista que o réu está em lua-de-mel 
e me respondeu por telefone que nos 
próximos dias não está nem aL .. " 

• De um relatório de fiscal do Ban
co do Nordeste: "Achamos difícil o 
retorno de nosso capital, de vez que 
o mutuário abandonou as lides 
a~ropecuárias, dedicando-se atual
mente às atividades sobrenaturais, 
onde exerce as altas funções de pai
de-santo". 

..... 



As afões de FG.,S e a 
responsabi'idade do 
ad"ogado da CA'JUI 

Or. Fabiano Jantalia Barbosa (") 

,~ Introdufão 

Todos temos con hecimento 
que a CAIXA, de forma geral, apre· 
senta problemas estruturais, decoro 
rentes das limitações orçamentári
as e de recursos humanos impos
tas durante a última década. A área 
jurídica, como todas as outras, se 
vê prejudiCada por tais fatores, o 
que afeta a sua eficiência, mormen
te na área de contencioso, 

Diante do elevado número de 
processos que tramitam na Justiça 
envolvendo o FGTS, expurgos infla
cionários, o assunto ganha proje
ção, em vista da repercussão 
patrimonial, sobretudo por tratar-se 
de bem de toda a sociedade. 

A realidade atual do 
contencioso do Fundo compreen
de um volume de processos muito 
superior à capacidade de atend i
mento dos advogados da CAIXA, 
que, em reduzido número, se 
vêem absolutamente sufocados 
pelo volume de demandas judici· 
ais sob sua responsabilidade, ge
rando um a perda substancial e 
irreparável da qualidade da defesa 
dos interesse do Fundo e da CAI
XA em juízo, com os consectários 
pecuniários daí decorrentes. 

Ta l quadro, que, numa ótica 
macroscópica, já caracterizaria uma 
situação de risco institucional, por 
representar uma ameaça ao 
patrimônio da Empresa e, por con· 
seguinte, da sociedade, transbor
da dos limites inicialmente vislum
brados, para suscitar a questão da 
responsabilidade pessoal do advo· 
gado atuante em cada um destes 
processos, ainda que, na realida· 
de, ele de fato não seja o respon
sável pelo problema. 

Exp li ca·se: na qualidade de pro
curadores de uma empresa pública 
federal, sob cuja adm inistração se 
encontra um patrimônio bilionário de 
toda a sociedade, os advogados da 
CAIXA estão cercados de obrigações 
e responsabilidades, inerentes à sua 
cond ição profissional de advogado 
e de empregado do setor público. 
O rol de suas responsabilidades não 
fica portanto adstri to aos termos do 
contrato de trabalho com a CAIXA, 
havendo ainda as responsabilidades 
decorrentes do exercício regular do 
munus da advocacia e, principalmen
te, dos preceitos penais que regem 
a administração do patrimônio pú
blico. 

o advogado que 
atua em ações de 
FGTS está sujeito 

a apurações 
sumárias, inquéritos 

policiais e, quem 
sabe, à pena de 

demissão. 

Contudo, os meios e cond içôes 
que lhe são providos para o exercí
cio de suas funções, tão cercada de 
fiscais, não guardam correspondên· 
cia com o Ilrau de responsabilidade 
que lh e é colocado. Como todos 
estamos vendo, os meios materiais 
e humanos disponibilizados pela 
empresa têm se revelado absoluta· 
mente insuficientes, o que, mais do 
que comprometer a eficiência do tra
balho de uma unidade da CAIXA, ex· 
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pôe os profissionais a um 
inimaginável risco pessoal, decor
rente da natural incapacidade de 
atendimento de prazos processuais 
em tais condições, pelo que, a qual· 
quer momento, podem vir a ser cha· 
mados a responder. 

A Situação é tão grave que não 
seria exagero algum afirmar que 
todo e qualquer profissional da área 
jurídiCa que atue ou tenha atuado 
em ações de FGTS está hoje passí· 
vel de responder a apurações su
márias, inquéritos policiais, e quem 
sabe Sujeito à pena de demissões, 
se a grave deficiência verificada na 
condução dos feitos de FGTS for 
olhada de modo frio e calcu lista. 

O excessivo volume de trabalho, 
aliado ao temor de tamanhos pro
blemas que, a qualquer momento, 
podem eclodir, impôe uma pressão 
psicológica insuportável para o advo· 
gado da CAIXA, que a cada dia que 
passa se vê mais desmotivado, mais 
improdutivo, chegando a ter sua pró
pria auto-estima comprometida. 

Embora sej a muito grande a 
confiança da categoria na adminis
tração atual da empresa, e se alme
j e que nenhum desses temores 
venha de fato a se concretizar, é 
preciso raciocinar juridicamente e 
buscar mecanismos de proteção for
mais aos advogados da empresa, 
deixando de lado a expectat i'/a de 
compreensão e boa vontade do 
administrador, uma vez que, como 
se sabe, suas vontades são profun
damente influenciadas pela direção 
dos ventos políticos. 

Verdade é que os advogados 
da CAIXA hoje estão em situação de 
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extrema fragilidade, pois não es
tão sendo municiados com instru
mentos que lhes permitam exer
cer o seu mister de forma minima
mente razoável e, do outro lado, 
vêem crescer uma ameaça si lenci
osa mas crescente de 
responsabilização futura por tais 
fatores. São urgentes providênci
as para resguardar os profissionais, 
e, por isso, com a proximidade do 
congresso anual da ADVOCEF, afi
gura-se bastante oportuno trazer 
o tema à baila. 

2. O quadro atual -
as limita{ões 
estruturais 

No âmbito das suas atribui
ções, o advogado, mais que qual
quer outro profissional, está obri
gado a seguir fielmente os dita
mes legais. É nesse condão que 
deve cuidar com todo o afinco da 
condução dos processos que es
tão sob a sua responsabi lidade. Es
pecialmente no caso da CAIXA, o 
causídico deve atuar impregnado 
pelo espírito público, que o leva a 
enfrentar verdade iras batalhas ju
rídicas, uma vez que, ao contrário 
da esfera privada, em que os inte
resses são plenamente disponí
veis, o que está em jogo é o 
patrimõnio público, bem de toda 
a sociedade. 

Entretanto, nesse mister, os 
advogados da CAIXA, em que 
pese seu apurado senso de res
ponsabilidade e afinco, estão im
pOSSibilitados material e humana
mente de dar conta da missão que 
lhes é confiada, em vista da insu
f iciência de meios que lhes são 
disponibilizados. 

O fator que expõe a mais gra
ve destas dificuldades é o núme
ro de profissionais, que tem se re
velado muito aquém até mesmo 
da necessidade emergencial da 
CAIXA. Sabemos que o problema 
não atinge apenas o FGTS, mas, 
em termos de volume de proces
sos e, principalmente, de repercus
são econômica, é aí que as difi
culdades são sentidas em maior 
expressão. 

Curiosamente, um dos princi
pais canais de atuação da CAIXA 
atualmente, a admin istração dos 
recursos do Fundo, que natural
mente deveria produzir uma mai
or concentração de esforços e re
cursos, tem se revelado o calca
nhar-de-aquiles nas barras dos tri
bunais. 

O caso dos advogados do Rio 
de janeirO pode servir de bom 
parâmetro para ilustrar a situação. 
Atualmente, para a defesa dos in
teresses do FGTS, o jurídico 
fluminense conta com apenas 11 
advogados, que são responsáveis 
pelas quase 30 varas cíveis e 5 va
ras de juizado Especial Federal da 
cidade do Rio de janeiro, ao que 
se somam cerca de 25 varas do in
terior do Estado. 

O acervo sob responsabilida
de desta equipe (da qual, por um 
bom tempo, tive o orgulho de par
ticipar ), chega à casa dos 40.000 

Juízes investigam 
crimes de 

desobediência de 
ordem judicial e 

advogados 
adversos ameaçam 
com representações 

para a OAB. 

processos somente em primeira e 
segunda instância, devendo-se tam
bém considerar os que ainda trami
tam nos tribunais superiores à es
pera de decisão e que, portanto, fu
turamente baixarão para liqüidação 
e pagamento, o que aumenta este 
total em algumas dezenas de mi
lhares de processos a cuidar. 

Os efe itos de tamanha de
manda contraposta a tamanha li
mitação são nefastos. Cada profis
sional acaba por receber uma 
média de 60 publicações por dia, 
volume inimaginável para qual
quer advogado do país. Para ten
tar dar conta dos prazos a cumprir, 
as jornadas de trabalho chegam 
facilmente a 10, 12 horas por dia, 

sob intensa pressão, gerando um 
grande estresse para todos, que, 
apesar disso, se mantêm fié is à 
causa, praticamente só ti rando fé
rias quando o período compulsó
rio chega. 

Nada obstante a limitação do 
rol de advogados, há também um 
número insuficiente de estagiári
os acadêmicos, que acabam sen
do igualm ente sobrecarregados 
de atribuições, muitas das quais 
não guardando a desejada corres
pondênCia com a altura de seu pre
paro e estudo. 

Os problemas, contudo, não 
se limitam à área jurídica, o que 
só ratifica a tese corrente de que 
o problema não é localizado, mas 
estrutural e sistêmico da Empresa. 
No cotidiano, é possível perceber 
graves problemas de in fra-estrutu
ra das Gerências Regionais de Fun
do de Garantia, da qual os advo
gados dependem para atuar nos 
processos e que não conseguem 
atender tempestivamente à de
manda do jurídico, gerando um 
ind evido retardamento ou 
inviabilidade no cumprimento de 
prazos processuais. 

Em termos práticos, todos es
tes problemas acabam tendo seus 
reflexos direcionados ao advoga
do, que, em vista das difíceis con
dições de trabalho, se vê forçado 
a suportar uma sobrecarga de tra
balho sem parâmetros, sem ne
nhuma garantia de que consegui
rá cumprir os prazos judiciais no 
tempo e forma devidos, ficando 
exposto a diversas situações cons
trangedoras. 

Em decorrência das dificulda
des de cumprimento no atraso da 
entrega em face do narrado, os 
juízes têm encaminhado, em di
versos processos, peças dos autos 
para o Ministério Público Federal 
para apurar possíve is configura
ções de crime de desobediência 
de ordem judicial. sem contar os 
advogados adversos que amea
çam os procuradores da CAIXA que 
atuam em tais feitos de encami
nhar representações para a OAB 
em seu desfavor. 

Afora isto, os advogados ain
da estão sendo ameaçados pela 
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aplicação de multas de caráter pes
soal e, o que é pior, são motivo de 
chacota no meio jurídico, na medi
da em que, não consegu indo res
ponder a tempo e a contento os 
prazos judiCiais, dadas as cond i
ções de trabalho, acabam sendo 
indevidamente tachados no meio 
como incompetentes. E ninguém 
pode garantir que, num dia próxi
mo, essas pechas não evoluam 
para in sinu ações acerca de 
favorecimento pessoal, o que se
ria desastroso. 

3. As responsabili
dades e a 
vulnerabilidade 
do advogado da 
CAIXA diante da 
situafíío atual 
Os problemas alhures aponta

dos configurariam apenas um ris
co institucional - e, nesse sentido, 
bem mais fácil de ser justificado, 
por uma contingência emergencial 
da própria Empresa, que poderia 
decidir por arcar com tal risco a in
vestir na melhoria de sua estrutura 
- não fosse a responsabilidade que 
é inerente ao exercício da advoca
cia pública. 

Com efe ito, por sua condição 
profissional, o advogado da CAIXA, 
à di fe rença de um causídico atu
ante na esfera eminentemente pri
vada, é triplamente responsável. 
Tem ele o dever de empregado, 
delimitado pelos dispositivos de 
seu contrato de trabalho e pela CLT, 
o dever de advogado, que envol
ve a observância aos preceitos éti
co-discip li nares da profissão e, 
além disso, a responsabi lidade 
penal pelos atos que vier a prati
car, na qualidade de operador da 
coisa pública. 

Neste contexto, o que à pr i
mei ra vista poderia ser um proble
ma apenas da Empresa passa a re
presentar um peri go de uma po
tencial responsabilização futura do 
advogado atuante nos processos 
de FGTS por desli zes decorrentes 
da falta de estrutura da própria Em
presa. As dificu ldades de cumpri-

menlO de prazos judiciais, ou mes
mo o seu cumprimento de forma 
não satisfatória passam a ter uma 
matiz individual e não mais cole
tiva. 

Isto equivale a dizer que, no 
final das contas é sobre os om
bros do advogado que recairá 
uma event ual responsabilidade 
pelo desfecho desfavorável dos 
processos, mesmo que tais desfe
chos não tenham sido determina
dos por ação ou omissão do pro
fissional, mas tão somente pela 
falta de estrutura adequada de tra
balho. De um lado, porque é ele 
quem está na linha de frente da 
defesa judicial dos interesses da 
CAIXA, assinando as petições e pra
ticando os atos em nome dela e, 
de outro, no plano interno da Em
presa, porque é ele quem assina 
o demo nstrativo requerendo o 
cumprimento da decisão judicial à 
GIFUG, assumindo portanto a res
ponsabilidade pela fid edignidade 
do requerimento ao teor da deci
são judiCial a cumprir. 

Sabemos, pe la experiência, 
que no gerenc iamento de 
contencioso de grande porte - ca
raderizado pela existência de te
mas específicos que suscitam um 
grande vo lume de ações, como é 
o caso dos expurgos inflacionári
os do FGTS - a necessidade de 

Os advogados 
recebem ameaças 

de multas, são 
motivo de chacota 
e tachados no meio 

jurídico como 
incompetentes. 

ganho de escala na defesa judici
al leva à padronização das peças 
processuais, que naturalmente 
não contemplam com a precisão 
desejada detalhes ou particulari
dades de cada caso. 

O problema é que, nas ações 
do FGTS, os detalhes fazem muita 

diferença e podem determinar se a 
parte Autora tem ou não direito a 
receber os expurgos inflacionários e, 
o que é pior, quanto têm a receber. 
Há uma série de nuanças a serem 
observadas, como a data de admis
são, as anotações da aps sobre a 

A necessidade de 
padronização das 
peças processuais 
não leva em conta 
as particularidades 
de cada caso, e os 
detalhes fazem a 

diferença. 

Opção ou não, o empregador ao 
qual estava vincu lada a conta, e, prin
Cipalmente, se os cálculos apresen
tados em sede de execução estão 
de fato corretos. Para que tal traba
lho seja feito, é necessária uma equi
pe com um número de profissionais 
condizente com a demanda. 

A difícil estrutura de trabalho 
para os advogados, mormente em 
decorrência da insuficiência do nú
mero de profissionais afetados à 
defesa judicial em ações dessa na- , 
tureza e os ent raves burocráticos 
impostos por out ras áreas da Em
presa, tem reflexos do início ao fim 
do processo, impedindo que eles 
dediquem uma atenção minima
mente satisfatória aos feitos, o que 
configura um al to grau de risco 
operacional da atividade jurídica e 
pode levar ao pagamento de valo
res a quem não tem qualquer di
reito ou em patamares infin itamen
te superiores ao devido, se não 
houver o manejo certeiro dos em
bargos à execução. 

É exatamente aí que se deli
mitam as esferas do problema 
inst itucional e da responsabilidade 
pessoal do advogado da CAIXA. A 
questão do prejuízo f inanceiro dei
xa de ser o elemento central, até 
porque, como já se disse, o admi
nistrador está plenamente ciente 
de todos os problemas que estão 



a ocorrer e, portanto, anui a eles. 
Entram em cena os deveres e res
ponsabilidades dos advo~ados em 
cada processo, que nos são cobra
dos diuturnamente, embora os 
meios hábeis a honrar com tais 
ônus não nos estejam sendo 
disponibilizados. 

Fato é que, apesar de todos os 
esforços incansavelmente empreen
didos pelos profissionais da área ju
rídica da CAIXA, com jornadas inces
santes de trabalho, acumulação de 
férias e trabalhos em finais de se
mana, proliferam as multas por atra
so no cumprimento das decisões 
judiCiais. Demais disso, avolumam
se os despachos e mandados de 
intimação contendo ameaças de 
extração de peças ao Ministério Pú
blico Federal e mesmo prisão em fla
~rante. 

Não pensemos que o Fundo as
siste a tudo de braços cruzados. 
Cada centavo que é pa~o em 
dissonância com os cálculos da 
GIFUG está sendo anotado por aque
la área, com vistas a abertura, no 
futuro, de apurações sumárias. O 
TCU realiza auditorias periódicas nas 
contas do FGTS e, verificando pa~a
mento indevido, também não hesi
tará em instaurar procedimentos ad
ministrativos para verificar a origem 
de tais problemas. O Ministério Pú
blico Federal, sempre no encalço da 
CAIXA, também não se furtará a ins
taurar inquéritos penais nos casos 
em que vislumbrar equívocos na 
condução dos processos. 

Os advogados da CAIXA estão 
absolutamente desguarnecidos di
ante deste cenário. O quadro ex
tremamente reduzido de profissio
nais para dar conta da assustadora 
demanda de ações do FGTS produz 
uma sobrecar~a de trabalho impos
sível de ser satisfatoriamente admi
nistrada, levando todos a um esta
do de exa ustão, insatisfação e 
desmotivação, o que só faz dimi
nuir a já combalida produtividade 
da área jurídica. 

A solução não depende deles, 
mas os prejuízos decorrentes de tão 
grave crise estão em vias de lhes se
rem atribuídos, com ~rave ameaça à 
vida profiSSional e pessoal de todos. 

4. A necessidade de 
so/ufões 
imediatas 

Diante do cenário apresentado, 
ur~e uma interferência da ADVOCEF 
para levar o tema à apreciação e dis
cussão com a direção da CAIXA. É 
preciso um posicionamento formal 
do administrador sobre a ~ravidade 
do problema, que deverá envolver 
o reconhecimento de que as defici
ências até então verificadas não se 
li~am à inércia ou inoperância dos 
profissionais da área jurídica. 

Fundamentalmente, devemos 
buscar um compromisso da empre
sa em resguardar seus advo~ados 

Os advogados 
encontram-se 

oprimidos, 
cercados, à espera 

do primeiro ataque: 
Judiciário, 

Ministério Público, 
OAB, TeU ou 

GIFUG? 
contra as intempéries que se anun
ciam, sendo certo que, de sua par
te, eles não têm feito outra coisa 
senão trabalhar mais e mais para 
evitar o pior, em verdadeira demons
tração de amor, dedicação e com
promisso à causa em que trabalham. 

Com certeza, as soluções bus
cadas devem tomar por meta o au
mento da capacidade produtiva da 
área jurídica. É preciso, por exem
plo, buscar a reposição imediata dos 
advo~ados que se desli~aram mais 
recentemente da Empresa e, 
concomitantemente, ampliar o qua
dro permanente de profissionais, 
sem o que não será possível fazer 
frente à crescente demanda, prin
Cipalmente nas áreas responsáveis 
pela liquidação de sentença. 

Sem prejuízo de tudo o mais 
que se faça, emer~encialmente, 
poder-se-ia buscar permissão para 

ampliação da terceirização, nos es
tados em que isto ainda não ocor
re, para que, ao menos neste mo
mento, os prazos judiciais pudes
sem ser cumpridos a contento, es
tancando a san~ria de recursos que 
hoje se vê. Embora reconheça que 
esta não seja a solução mais corre
ta, talvez seja a única que, neste mo
mento, poderia fazer frente às ne
cessidades mais prementes. 

s. Conclusíío 

Em breves linhas, procuramos 
desenhar a difícil situação hoje vivida 
pelos advogado da CAIXA, em espe
cial no que tange às ações de FGTS, 
configurando um quadro de profun
da vulnerabilidade e exposição a pro
blemas que, embora relacionados ao 
exercício de sua atividade na Empre
sa, não decorrem em nada de ação 
ou omissão de sua parte. 

A car~a de trabalho atualmen
te imposta inviabiliza o desempe
nho a contento dos profissionais 
da área jurídica que, diante de tan
tas esferas de responsabilidade a 
atender, mas sem os meios mate
riais e humanos para tal, encon
tram-se profundamente oprimidos, 
verdadeiramente cercados por to
dos os lados, à espera do primeiro 
ataq ue: Judiciário, Ministério Públi
co, OAB, TCU ou GIFUG? 

Temos conhecimento de que 
a Diretoria Jurídica, de forma com
petente e dedicada, dentro dos li
mites que o início de ~estão lhe 
permite, tem buscado soluções 
para os problemas apontados. Por 
isso, o propÓSito deste arti~o é es
timular a reflexão sobre o tema, tra
zendo os elementos que delinei
am a pronunciada gravidade da si
tuação, salientando, contudo, que 
são necessárias providências impe
riosamente ur~entes e eficazes. 

Afinal, hoje os advogados es
tão perdendo o sono com os 
infindáveis problemas do FGTS. Ama
nhã, podem estar perdendo o em
pre~o e a di~nidade profissional. 

(.) Advogado da CAIXA 
no Rio de Janeiro/RJ 

A.s matérias publicadas no encarte jurls Tilntum são de responsabilidade exclusiva de 
seus autores. Interessados em colaborar devem entrar em contato com a A.DVOCEF. 
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